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SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS 
Estado de Rondônia — Comarca de Rotim de Moura 

Bel. Algmar José de Mesquita -  Oficial 
Bel. Rômulo Caetano dos Santos —  Oficial Substituto 
Rogério Beker de Oliveira — Escrevente Autorizado 

Av. Rio Branco, n° 4.449 — centro Rolim de Moura-RO — CEP 76.940 sOP 
Fone/Fax: (69) 3442-1930/5633 — e-mail: quimaimoveisabrturbo.com..r 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR MATRÍCULA N° 5.236, de 15/09/2000 — Livro 2 — 
Registro Geral 

Lote 9-B-1 da Gleba 13 do Projeto Integrado de Colonização Gy-Paraná, Setor Rolim de 
Moura, localizado neste Município e Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, 
com área de 9,9545ha (Nove hectares, noventa e cinco ares e quarenta e cinco 
centiares), com os limites e confrontações seguintes: NORTE: Por uma linha na extensão 
de 600,OOm e azimute 89°49'59", ligando os marcos M-42-A-1 e M-42-A-2, confronta com 

W o lote n.° 9-B-Remanescente; ESTE: Por uma linha na extensão de 165,92m e azimute 
180°32'09", ligando os marcos M-42-A-2 e M-42-A-3, confronta com o lote n.° 
Remanescente; SUL: SUL: Por uma linha na extensão de 600,OOm e azimute 269°49'59", 
ligando os marcos M-42-A-3 e M-42-A, confronta com o lote n.° 9-A; OESTE: Por uma 
linha (K-184) na extensão de 165,92m e azimute 0°32'09", ligando os marcos M-42-A e M-
42-A-1, confronta com o lote n.° 102 da Gleba n.° 15, separado pela faixa de domínio da 
linha K-184. Imóvel cadastrado no INCRA sob o n.° 001.155.007.242-6. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CGC/MF sob o n ° 04.394.805/0001-18, com sua prefeitura sediada na Avenida João 
Pessoa n ° 4478, nesta Cidade de Rolim de Moura - RO., representado por seu prefeito, o 
Sr. IVO NARCISO CASSOL, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Rg n.° 329.325-SSP/RO., inscrito no CPF/MF sob o n.° 304.766.409-97, 
residente e domiciliado na Rua Barão de Melgaço, nesta Cidade de Rolim de Moura - RO. 
REGISTRO ANTERIOR: n.° R-2-1.430, ficha 01 do Livro n.° 02, deste Serviço. Dou fé. O 
Oficial. (A.A) Bel. ALGMAR JOSÉ DE MESQUITA - OFICIAL 

R-1-5.236 DATA: 15 de Setembro 2000 PROTOCOLO n.° 9.634 de 15/09/2000. Certifico du
que a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede e foro na Cidade de Porto Velho - RO., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 04.418.943/0001-90, representada neste ato por seu reitor, o Sr. Ene Glória da 
Silveira, brasileiro, divorciado, geólogo, portador da Cédula de identidade Rg n.° 284.527-
SSP/RO., inscrito no CPF/MF sob o n.° 059.480.023-49, residente e domiciliado na Rua 
Jeronimo de Ornela, n.° 6660, Conjunto Ouro Preto, na Cidade de Porto Velho - RO; 
ADQUIRIU o imóvel desta matrícula por doação do proprietário supra qualificado, 
conforme Escritura Pública de Doação, lavrada no Tabelionato de Notas do Distrito de 
Nova Estrela, neste Município e Comarca de Rolim de Moura - RO., às Fls. 186 do Livro 
n.° 008-E, em data de 08 de Setembro de 2.000. VALOR PARA EFEITOS FISCAIS: R$ 
1.000,00 (Um mil reais). CONDIÇÕES: As constantes da referida Escritura. 
EMOLUMENTOS: R$ 72,27 (Setenta e dois reais e vinte e dois centavos). CUSTAS: R$ 
7,22 (Sete reais e vinte e dois centavos). O referido é verdade e dou fé. O Oficial. (A.A) 
Bel. ALGMAR JOSÉ DE MESQUITA - OFICIAL 

Certifico e dou fé, conforme Artigo 19, da Lei n° 6.015/73, que esta reprodução é cópia fiel do original 
arquivado neste Ofício, servindo como certidão de inteiro teor, positiva de bens, de situação de ônus e de 
ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativamente ao imóvel da Matrícula supra identificada, como segue: 



Bel. Rômulo Caetano dos Santos — Oficial Substituto —
Port.001/CRI/2010 

Selo Digital de Fiscalização 
G2AAA32386-2E782 
Confira a validade em 	Gs 
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ÔNUS: negativa 
AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTORIAS: negativa 
CONSTRIÇÃO JUDICIAL: não há 
OUTROS: -O- 

"ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 30 DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA 
EXPEDIÇÃO" 

Rotim de Moura-RO, 25 de julho de 2017 

EMOLUMENTOS, 
CUSTAS, FUMDIPER, 
FUNDEP, FUMORPGE 
E SELOS. Isentos nos 
termos a Lei n° 301/90 e 
Art. 9° da Lei n°° 
2.936/2012. 
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